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PROCESSO LICITATÓRIO: 27/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2019 

TIPO: MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO        FINALIDADE: CONTRATAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E 

FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO – VALE ALIMENTAÇÃO 

PARA OS EMPREGADOS DO UNI-FACEF. 

 

1. PREÂMBULO 
PERÍODO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Das 16h45 do dia 22/08/2019 até às 09h00 do dia 12/09/2019. 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/09/2019 

HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09h00 

DATA DA DISPUTA DE PREÇOS: 12/09/2019 

HORÁRIO DA DISPUTA DE PREÇOS: No dia 12/09/2019, a partir das 09h30, para o 

Lote 01 - Licitação [nº 781439] - https://www.licitacoes-e.com.br 

TEMPO MÍNIMO DE DISPUTA: 05 minutos. 

Após 5 min. De disputa o pregoeiro poderá a qualquer momento acionar o tempo aleatório que 

pode variar de 00:00:01 (um segundo) à 00:30:00 (trinta minutos), determinado pelo sistema 

randômico da plataforma de licitações. 

* REFERÊNCIA DE TEMPO: para todas as referências de tempo será considerado o horário de 

Brasília - DF. 

 

 O CENTRO UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL DE FRANCA – UNI-FACEF, autarquia 1.1.

municipal (pessoa jurídica de direito público interno), com sede nesta cidade de Franca - SP, à 

Avenida Major Nicácio, nº 2433, São José, inscrita no CNPJ sob nº 47.987.136/0001-09, torna 

público para conhecimento dos interessados, que se acha aberta nesta unidade licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 08/2019, tipo MENOR TAXA DE 

ADMINISTRAÇÃO - Processo nº 27/2019, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 

GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE 

LEGITIMAÇÃO – VALE ALIMENTAÇÃO PARA OS EMPREGADOS DO UNI-FACEF, 

que será regida pela seguinte legislação: 

Lei Federal nº 10.520, de 17 

de julho de 2002 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 

termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de 

licitação denominada pregão, para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 

outras providências. 

 

Decreto Federal nº 5.450, de 

31 de maio de 2005 

Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e serviços 

comuns, e dá outras providências. 
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Decreto nº 3.555 de 08 de 

agosto de 2000 

Aprova o Regulamento para a modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns. 

 

Lei Complementar nº 123 de 

14 de dezembro de 2006 e 

alterações impostas pela Lei 

Complementar nº 147 de 

07 de agosto de 2014 e Lei 

Complementar nº 155, de 27 

de outubro de 2016. 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 

Porte; altera dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 

2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis 

nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999. 

Lei Federal nº 8.666 e suas 

alterações. 

Aplicada subsidiariamente no que couberem. Regulamenta o art. 37, inciso 

XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da 

Administração Pública e dá outras providências. 

 

 A sessão será acompanhada por membros da Comissão Permanente de Licitação designados 1.2.

pela Portaria nº 10/2019, como consta nos autos do processo em epígrafe. 

 As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este Edital e seus anexos, 1.3.

que dele fazem parte integrante.  

 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico de 1.4.

comunicação pela INTERNET. O sistema referido utiliza recursos de criptografia e de 

autenticação que asseguram condições adequadas de segurança em toda etapa do certame. 

 A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no sítio do Banco do 1.5.

Brasil S.A., www.bb.com.br, opção Licitações, ou diretamente em www.licitacoes-e.com.br. 

 A sessão pública de processamento da licitação será conduzida por pregoeiro, com suporte da 1.6.

Equipe de Apoio, membros da Comissão Permanente de Licitações designados, como consta nos 

autos do processo em epígrafe, os quais, juntamente com a autoridade competente do órgão 

promotor da licitação, formam o conjunto de operadores do sistema do Pregão Eletrônico. 

 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 1.7.

condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 

 O certame será realizado através da utilização do Portal Eletrônico do Banco do Brasil S.A. 1.8.

em sua página respectiva a processos licitatórios (www.licitacoes-e.com.br), conforme convênio 

de cooperação técnica celebrado entre o BB e o CENTRO UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL DE 

FRANCA. 

 Integram o presente edital: 1.9.

Anexo I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

Anexo II – DESCRIÇÃO DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES; 

Anexo III – MODELO: DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO; 

Anexo IV – MODELO: DECLARAÇÃO - ART 7º CF; 

http://www.bb.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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Anexo V – MODELO: DECLARAÇÃO ME/EPP 

Anexo VI – MODELO: DECLAR. INEXIST. DE FATO IMPEDITIVO 

Anexo VII – MODELO: PROPOSTA DE PREÇOS; e 

Anexo VIII – MINUTA DE CONTRATO. 

 

2. OBJETO 

 A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 2.1.

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 

GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE 

LEGITIMAÇÃO – VALE ALIMENTAÇÃO PARA OS EMPREGADOS DO UNI-FACEF, 

cuja adjudicação será feita pelo MENOR DESCONTO NA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO, 

conforme informações do Termo de Referência constante no ANEXO I e especificações 

constantes no ANEXO II, que integram este Edital. 

 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 2.2.

plataforma do Banco do Brasil e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as 

últimas. 

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 Poderão participar do certame as pessoas jurídicas que atendam a todas as exigências 3.1.

constantes deste Edital e seus Anexos, na qual o ramo de atividade seja pertinente ao objeto da 

licitação (ampla concorrência). 

3.1.1. Esse certame seguirá a os artigos 48 e 49 da Lei Complementar nº 123/2006. 

 Poderão participar do certame as pessoas jurídicas do ramo de atividade pertinente ao 3.2.

objeto da licitação que atendam a todas as exigências constantes deste Edital e seus Anexos. 

 Não poderão participar os interessados que se encontrarem sob falência, exceto como previsto 3.3.

em subitem 8.6 do edital, concurso de credores, dissolução, liquidação, empresas estrangeiras que 

não funcionam no país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar 

com a Administração Pública Municipal. 

 A participação neste certame implica a aceitação de todas as condições estabelecidas neste 3.4.

instrumento convocatório. 

 Além das vedações estabelecidas pelo artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, não será permitida 3.5.

a participação de empresas: 

3.5.1. Estrangeiras que não funcionem no País; 
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3.5.2. Reunidas sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.5.3. Impedidas e suspensas de licitar e/ou contratar nos termos do inciso III do artigo 87 da 

Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, do artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02 e da 

Súmula nº 51 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

3.5.4. Impedidas de licitar e contratar nos termos do artigo 10 da Lei Federal nº 9.605/98 e 

impedidas de contratar para os fins estabelecidos pela Lei Estadual nº 10.218/99; 

3.5.5. Declaradas inidôneas pelo Poder Público e não reabilitadas. 

3.5.6. Empresa cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste Pregão. 

 A participação neste certame implica a aceitação de todas as condições estabelecidas neste 3.6.

instrumento convocatório. 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E PARTICIPAÇÃO 

 Cada representante credenciado poderá representar apenas um licitante, em cada Pregão 4.1.

Eletrônico. 

Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 4.2.

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e perante o sistema eletrônico 

provido pelo Banco do Brasil, por meio do sítio www.licitacoes-e.com.br. O cadastro é obrigatório 

e deve estar atualizado, sob pena de desclassificação. 

 O cadastramento no SICAF poderá ser realizado pelo interessado em qualquer unidade de 4.3.

cadastramento dos órgãos ou entidades da Presidência da República, dos Ministérios, das 

Autarquias e das Fundações que participam do Sistema Integrado de Serviços Gerais - SISG, 

localizada nas Unidades da Federação. 

 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 4.4.

dispor de chave de identificação e senha pessoal obtidas junto ao provedor do sistema, onde 

também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 4.5.

qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao Uni-FACEF responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso 

indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 Os interessados deverão credenciar representantes, mediante a apresentação de procuração por 4.6.

instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes para formular lances 

de preços e praticar todos os demais atos e operações no sistema. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa proponente, deverá 4.7.

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 

poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

 A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em 4.8.

qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por 

iniciativa do Banco, devidamente justificado. 

 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 4.9.

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 4.10.

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 4.11.

exigências de habilitação previstas no Edital. O fornecedor será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances. 

 A licitante deverá encaminhar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 4.12.

a data e horário marcados para abertura da sessão, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

fase de recebimento de propostas. 

 Por ocasião do envio da proposta, a licitante enquadrada como microempresa ou empresa de 4.13.

pequeno porte deverá declarar, em campo próprio do Sistema que atende aos requisitos do art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos na referida Lei. Caso 

venha a ser declarada vencedora, ao ser intimada a apresentar proposta assinada e documentos de 

habilitação, dentre estes deverá conter a declaração constante no ANEXO V. 

 Até a abertura da sessão, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 4.14.

encaminhada. 

 PROPOSTAS QUE CONTIVEREM QUALQUER TIPO DE IDENTIFICAÇÃO DA 4.15.

EMPRESA (MESMO EM SEUS ANEXOS) SERÃO AUTOMATICAMENTE 

DESCLASSIFICADAS ANTES DA ABERTURA DOS LANCES. 

 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 4.16.

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

A comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá mediante troca de mensagens, em 4.17.

campo próprio do sistema eletrônico. 
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Como requisito para participação neste Pregão, a licitante deverá declarar, em campo próprio 4.18.

do sistema eletrônico, que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 

anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital. 

A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta 4.19.

sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital e na legislação de regência. 

5. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DOS LANCES 

 As propostas serão recebidas até o horário previsto no preâmbulo deste edital, após o que terá 5.1.

início à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 

passando o Pregoeiro a avaliar sua aceitabilidade. 

 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 5.2.

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 

imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 5.3.

anteriormente registrado no sistema. 

 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 5.4.

e registrado em primeiro lugar. 

 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo real, do 5.5.

valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes. 

 No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão o 5.6.

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, 

retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 

realizados. 

 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 5.7.

Eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, 

através da plataforma do Banco do Brasil (no campo DOCUMENTOS) divulgando data e hora da 

reabertura da sessão. 

 Depois de transcorridos 05 minutos da etapa de lances, o pregoeiro poderá a qualquer 5.8.

momento encerrar o tempo normal da disputa, mediante aviso de fechamento iminente dos lances 

emitido pelo sistema eletrônico, dando início ao período de tempo RANDÔMICO, podendo este 

variar de 01 segundo até 30 minutos, aleatoriamente, determinado automaticamente pelo 

sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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 Antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro poderá encaminhar pelo sistema eletrônico 5.9.

contraproposta diretamente ao proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, estando 

este na condição de arrematante, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua 

aceitação. 

 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa 5.10.

de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do 

lance de menor valor. 

 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 5.11.

menor preço e valor estimado para a contratação. 

 Erros de digitação de valores durante os lances serão de responsabilidade dos licitantes, 5.12.

estando sujeitos ao cumprimento do valor ofertado ou às sanções cabíveis de acordo com análise 

da instituição. 

6. PROPOSTA 

 A proposta deverá obedecer aos seguintes critérios: 6.1.

6.1.1. Preço total GLOBAL (considerando a taxa de administração, que poderá assumir 

valores iguais ou inferiores a zero), em algarismos, apurado à data de sua apresentação, 

expresso em moeda corrente nacional, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 

previsão inflacionária, incluindo, além do lucro, todas as despesas resultantes de impostos, 

taxas, tributos, frete e demais encargos, assim como todas as despesas diretas ou indiretas 

relacionadas com a integral execução do objeto da presente licitação; 

6.1.2.Prazo de execução dos serviços: de até 12 (doze) meses consecutivos e ininterruptos 

contados da data indicada pelo CONTRATANTE na Autorização para Início dos Serviços.  

6.1.3. O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

6.1.4. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam 

as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6.1.5. O objeto ofertado deverá atender, sob as penas da lei, a todas as especificações 

exigidas no Termo de Referência. 

6.1.6. Previsto início do uso do cartão em 31/09/2019 (último dia útil do mês). 

6.1.7. Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas neste Edital. 

6.1.8. Admite-se taxa de administração negativa. 
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É de inteira responsabilidade do licitante o preço e demais condições apresentadas, salvo se no 6.2.

momento da abertura da proposta for alegado erro, e aceito pelo Pregoeiro, será registrado em ata, 

devendo o item/lote ser desconsiderado da proposta. 

 Os preços propostos serão considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, 6.3.

taxas, emolumentos, contribuições fiscais e para-fiscais) e qualquer despesa, acessória e/ou 

necessária, não especificada neste Edital. 

 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 6.4.

em vigor. 

 Somente enviarão a proposta por e-mail e por correio a licitante classificada na participarão da 6.5.

fase de lances. 

7. DA SESSÃO PÚBLICA E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 No dia e horário previstos neste Edital, o Pregoeiro dará início à sessão pública do Pregão 7.1.

Eletrônico, com a abertura automática das propostas e a sua divulgação, pelo sistema, na forma de 

grade ordenatória, em ordem crescente de preços. 

 A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas 7.2.

neste Edital e seus anexos. 

 Para julgamento, será adotado o critério de MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 7.3.

observado os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

Serão rejeitadas as propostas que: 7.4.

7.4.1. Cujo objeto não atenda às especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

7.4.2.Que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta dos demais licitantes; 

7.4.3.Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 

presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão do Pregoeiro. 

7.4.4. Que contenham qualquer elemento que permita a identificação do licitante, até a fase de 

lances (inclusive) no processo licitatório; 

7.4.5. O Uni-FACEF é considerado consumidor final, sendo que o licitante deverá obedecer 

ao texto fixado no art. 155, § 2º, VII, b, da Constituição Federal de 1988. 

7.4.6.O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

 A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico: 7.5.
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7.5.1. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores à 

proposta de menor preço, ou em valores distintos e decrescentes inferiores ao do último valor 

apresentado pelo próprio licitante ofertante, observada, em ambos os casos, a redução mínima 

no valor de R$ 1,00 (um real), aplicável, inclusive, em relação ao primeiro lance formulado, 

prevalecendo o primeiro lance recebido quando ocorrerem 02 (dois) ou mais lances do mesmo 

valor; 

7.5.2. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço total 

unitário. 

 Encerrada a etapa de lances, o sistema divulgará a nova grade ordenatória, contendo a 7.6.

classificação final, em ordem crescente de valores. 

O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor imediatamente 7.7.

após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação 

e decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor. 

 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta 7.8.

ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 

sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de 

uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

 Ocorrendo a situação a que se refere o item 7.8. deste Edital, o Pregoeiro poderá negociar com 7.9.

o licitante para que seja obtida menor taxa de administração. 

 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 7.10.

procedimento e as ocorrências relevantes. 

8. DA HABILITAÇÃO 

 Imediatamente após a conclusão dos lances pelo sistema a equipe de apoio estará 8.1.

recebendo VIA E-MAIL a documentação digitalizada exigida nos itens 8.5 a 8.8 deste edital, 

bem como a proposta formal assinada, e efetuando a consulta da situação cadastral da empresa 

vencedora dos lances no site do SICAF. 

O licitante vencedor deverá apresentar a documentação original ou fotocópia autenticada no 8.2.

prazo máximo de 03 (três) dias úteis após a conferência da documentação enviada por e-mail e a 

confirmação de algum funcionário designado do setor de compras e licitações desta documentação 

digitalizada. Deverá ser enviada toda documentação original e/ou autenticada para 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES do Centro Universitário Municipal de 

Franca, localizado à Avenida Major Nicácio, nº 2433, Bairro São José, Franca – SP CEP 14.401-

135, informações pelo telefone (16) 3713-4688. 
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 Se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta 8.3.

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá conforme a ordem de classificação, e 

assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original ou por 8.4.

processo de cópia autenticada, na forma da lei. Fica dispensada a autenticação de certidões obtidas 

pela internet. 

 Para comprovação de REGULARIDADE FISCAL, (obs.: Serão aceitas Certidões Positivas 8.5.

com Efeito de Negativas) apresentar: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, 

relativo à sede ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto do certame; 

c) Certidão de regularidade de débito com as Fazendas Estadual e Municipal, da sede ou do 

domicílio da licitante, expedida pelo órgão competente; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e dívida ativa da União 

integrada com a Certidão de regularidade de débito para com o Sistema de Seguridade Social 

(INSS); 

e) Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

f) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativa a tributos federais e dívida ativa da União; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme lei nº 12.440/11.  

 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 8.6.

h) Certidão negativa de falência ou concordata e recuperação judicial e extrajudicial expedida 

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial, expedida pelo 

distribuidor do domicílio da pessoa física; 

h.1) Sendo positiva a certidão, será admitida a participação desde que: 

h.1.1) o licitante apresente documentos que revelem o cumprimento do plano delineado 

pelo Judiciário e sugiram a viabilidade econômico-financeira da empresa;  

h.1.2) o Pregoeiro e a Comissão de apoio poderão promover diligências junto ao Poder 

Judiciário, para a obtenção de informações atualizadas quanto ao bom andamento do 

plano de recuperação 

[Jurisprudência TCE/SP: É ilegal a vedação de participação no certame de empresas que 

estejam em situação de recuperação judicial. (TC-3987.989.15-9 e TC-4033.989.15-3, 

Sessão de 30/09/2015 – Relator: Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo)]. 
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i) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 

(três) meses da data da apresentação da proposta; 

 

j) Tratando-se de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, o balanço patrimonial e as 

demonstrações contábeis deverão estar em conformidade com a legislação vigente aplicável à 

espécie; 

 

k) As sociedades por ações deverão apresentar as demonstrações contábeis publicadas na 

Imprensa Oficial, de acordo com a legislação pertinente; 

 

l) No caso de empresa constituída há menos de ano, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

 

m) A verificação da boa situação financeira do licitante será feita mediante a apuração dos 

indicadores contábeis: 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1º) Índice de Liquidez Geral (ILG), assim composto:  

ILG = (AC + RLP) / (PC + PNC)  
Onde:  

AC é o ativo circulante;  

RLP é o realizável a longo prazo;  

PC é o passivo circulante;  

PNC é o passivo não circulante.  

Deverá ser igual ou superior a 1. 

2°) Índice de Liquidez Corrente (ILC), assim 

composto:  

ILC = AC / PC  

Onde:  
AC é o ativo circulante;  

PC é o passivo circulante.  

Deverá ser igual ou superior a 1. 
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 As fórmulas dos índices contábeis referidos deverão estar devidamente aplicadas em 

memorial de cálculo. 

 

 COMPROVAÇÃO TÉCNICA: 8.7.

8.7.1. Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto 

desta licitação, por meio da apresentação de Atestado(s) ou Certidão(ões), expedido(s) por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, no(s) 

qual(ais) se indique(m) o fornecimento de vales-alimentação, através de cartão eletrônico 

(com chip ou magnético) para, no mínimo, 135 (cento e trinta e cinco) beneficiários. 

 

8.7.2. A comprovação a que se refere ao subitem 8.7.1. poderá ser efetuada pelo somatório 

das quantidades realizadas em tantos atestados ou certidões quanto dispuser o licitante. 

 

 

 OUTRAS COMPROVAÇÕES 8.8.

8.8.1.Declarações abaixo relacionadas, subscritas por representante legal da licitante, 

elaborada em papel timbrado, sendo estas: 

a) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal, conforme modelo constante no ANEXO IV. 

b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo conforme modelo constante no 

ANEXO VI. 

c) Documento de constituição da credenciada, conforme enquadramento abaixo: 

 Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual; 

 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e seus aditivos em vigor, devidamente 

registrado em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, 

acompanhadas de documentos de eleição de seus administradores; 

 Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se 

de sociedades não empresária acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

3º) Índice de Endividamento (IE), assim composto:  

IE = (PC + PNC) / AT  

Onde:  
PC é o passivo circulante;  

PNC é o passivo não circulante;  

AT é o ativo total.  

Deverá ser menor ou igual a 1,0. 
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Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

d) Declaração de disponibilidade ou de que reúne condições de apresentar oportunamente, se 

vencedor da licitação, a comprovação que sua rede credenciada possui estabelecimentos 

que apresentam condições de atender, de imediato, 50% da quantidade mínima 

estabelecida no Memorial Descritivo (25 estabelecimentos), ANEXO II deste edital, para 

o fornecimento de alimentos, com abrangência de produtos na maior variedade possível, 

sendo que, no rol apresentado, obrigatoriamente, deverá constar: supermercados, 

hipermercados, armazéns, mercearias, açougues, peixarias, hortifrutimercados, comércio 

de laticínios e/ou frios, panificadoras e similares. 

 
A comprovação da rede credenciada deverá ser realizada por meio do envio de 

relação (em formato MS-Excel), indexada por município, contendo nome fantasia, 

razão social, CNPJ, endereço, telefone, num prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos após a assinatura do contrato. Caso seja necessário, os demais 

estabelecimentos deverão ser credenciados dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias da assinatura do contrato. 

 

 Disposições gerais da habilitação: 8.9.

8.9.1. Está ciente de que deverá ser apresentada, para efeito de assinatura do contrato, 

comprovação de credenciamento de estabelecimentos que atendam, no mínimo, a 50% da 

quantidade estabelecida, para cada localidade elencada no Anexo II deste edital; 

8.9.2. Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no momento da 

assinatura do Contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial 

ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução 

do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 

administrador de que o plano de recuperação judicial está sendo cumprido; 

8.9.3. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: está ciente de que no 

momento da assinatura do Contrato deverá apresentar comprovação documental de que as 

obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 

8.9.4. Para microempresas ou empresas de pequeno porte: a empresa não possui qualquer 

dos impedimentos previstos nos §§ 4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 

2014, cujos termos declara conhecer na íntegra. 

8.9.5. É facultada as licitantes a não apresentação dos documentos de habilitação que constem 

do SICAF – Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores, nos termos do art. 4º, 

inciso XIV da Lei nº 10.520/02. 

8.9.6. O registro cadastral (SICAF) não substitui os documentos relacionados nos subitens 8.6 

a 8.8. 
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8.9.7. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente 

anteriores à data de apresentação das propostas. 

8.9.8.Após a realização dos procedimentos relativos ao julgamento e ordenação das propostas, 

o Pregoeiro verificará a regularidade do cadastro e documentos da proponente vencedora. 

8.9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.9.9.1. Caso o licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o 

participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda 

documentação de habilitação de ambos os estabelecimentos. 

9. JULGAMENTO 

 Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 9.1.

vencedor, sendo adjudicado o objeto da licitação e homologado o procedimento pela autoridade 

competente. 

 Havendo recurso, o pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, 9.2.

caberá à autoridade competente a decisão em grau final. 

 Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 9.3.

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica 

e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 

10. DAS HIPÓTESES DE RETOMADA DA SESSÃO PÚBLICA 

 Serão convocados os demais licitantes classificados para participar de nova sessão pública 10.1.

do Pregão com vistas à celebração da contratação, quando a adjudicatária: 

a) Se recusar a assinar o Contrato ou quando convocada à assinatura, dentro do prazo de 

validade de sua proposta, não apresentar comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, ou 

não atender a todas as condições para a celebração da contratação; 

b) No caso de microempresa(s) e/ou empresa(s) de pequeno porte declarada(s) vencedora(s) 

com irregularidade fiscal nos termos da Lei Complementar 123/2006, deixar(em) de apresentar 

a documentação de regularidade fiscal para fins de assinatura do Contrato; 

 

c) Deixar de apresentar os originais dos documentos de habilitação ou cópias autenticadas por 

tabelião de notas no PROTOCOLO localizado na Av. Major Nicácio, 2433, CEP: 14401-135 – 

Franca/SP, em até 02 (dois) dias após o encerramento da sessão pública, ressalvando que tais 
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documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados do original 

para que sejam autenticados por servidor da administração, ou por publicação em órgão da 

imprensa oficial. 

 A nova sessão será realizada em prazo, não inferior a 02 (dois) dias úteis, contados da 10.2.

divulgação do aviso. 

 A divulgação do aviso ocorrerá por publicação no Diário Oficial do Município de Franca e 10.3.

nos endereços eletrônicos https://www.licitacoes-e.com.br ou https://www.unifacef.com.br. 

 Na sessão, respeitada a ordem de classificação, passar-se-á diretamente à fase de negociação. 10.4.

11.  IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

 Impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis antes da 11.1.

data fixada para abertura do mesmo. 

 Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 11.2.

 Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data para realização do 11.3.

certame. 

 Ao final da disputa, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá 11.4.

fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões em campo próprio 

aberto pelo sistema na parte inferior direita da tela, por meio da opção “RECURSO” que fica 

disponível por até 10 (dez) minutos, sendo-lhe facultado juntar memoriais no prazo de 03 (três) 

dias úteis. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual prazo, 

que começará a correr do término do prazo do recorrente. 

 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito 11.5.

de recurso e a adjudicação ao vencedor do certame. 

 Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 11.6.

 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 11.7.

aproveitamento. 

 Não serão aceitas as impugnações e recursos apresentados fora do prazo legal, subscrito por 11.8.

representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo para responder pelo 

proponente. 

11.8.1. O recurso interposto deverá ser protocolizado no setor de compras do Uni-FACEF, 

localizada na Av. Major Nicácio, 2433 – Bairro São José, Franca/SP, de segunda a sexta-feira, 

das 09h00 às 16h00 e ainda enviado para o e-mail compras@facef.br. 

 

mailto:compras@facef.br
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12. HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 12.1.

competente adjudicará e homologará o objeto ao vencedor. 

 Como condição para a sua contratação o licitante vencedor deverá manter as mesmas 12.2.

condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pela contratante, dentro dos prazos 

estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes deste contrato. 

 A obrigação decorrente do fornecimento de bens será firmada entre a Administração e o 12.3.

Fornecedor, por meio de empenho, observando as condições estabelecidas neste Edital, seus 

anexos e na legislação vigente. 

 Quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 12.4.

celebrar a entrega ou não apresentar situação regular no ato do empenho deste, será convocado 

outro licitante, observada a ordem de classificação para celebrar o contrato, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 Este edital e todos os demais documentos que compõem seus anexos farão parte integrante 12.5.

do contrato. 

13.  PAGAMENTO 

 O objeto do presente pregão deverá ser entregue conforme especificações e prazos 13.1.

constantes nos ANEXOS I e II deste Edital, observando o seguinte: 

13.1.1. Caso algum produto não corresponda ao exigido no instrumento convocatório, a 

contratada deverá providenciar no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data de 

notificação expedida pela contratante, a sua adequação, visando o atendimento das 

especificações, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento convocatório, 

na Lei nº 8.666/93 e no Código de Defesa do Consumidor; 

 Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor 13.2.

informar o número do banco, da agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a 

critério da Administração. 

O prazo do pagamento devido pela Instituição é em até 15 (quinze) dias, contados a partir da 13.3.

emissão do termo de recebimento definitivo do objeto licitado, mediante apresentação obrigatória 

da nota fiscal eletrônica devidamente atestada pelo setor requisitante. 

14.  PENALIDADES 

 O licitante que deixar de entregar quaisquer documentos exigidos no Edital ou apresentar 14.1.

documentação falsa para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta ou lance, não celebrar o contrato ou instrumento equivalente, falhar ou 
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fraudar a execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais. 

 O licitante sujeitar-se-á, ainda, às sanções de: advertência, multa e declaração de 14.2.

inidoneidade, sendo que as sanções de suspensão descritas no item anterior e declaração de 

inidoneidade poderão ser cumuladas com multa, sem prejuízo da rescisão contratual. 

 As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o 14.3.

motivo. 

 Ocorrendo atraso na execução/entrega do objeto contratado será aplicada multa moratória de 14.4.

0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso, até o limite de 20 % (vinte por cento) sobre o 

valor total do contrato. 

 No descumprimento de quaisquer obrigações licitatórias/contratuais, poderá ser aplicada 14.5.

multa indenizatória de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado. 

 A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da(s) fatura(s), 14.6.

cobrada judicialmente ou extrajudicialmente, a critério da Instituição. 

 Da intenção de aplicação de quaisquer das penalidades previstas, será concedido prazo para 14.7.

defesa prévia de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação. 

 Da aplicação da sanção caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da sua 14.8.

publicação. 

 As penalidades serão obrigatoriamente registradas, esgotada a fase recursal, no Cadastro de 14.9.

Fornecedores do Município, no caso de impedimento do direito de licitar e contratar, o licitante 

terá seu cadastro cancelado por igual período. 

15.  ENTREGA E RECEBIMENTO 

 Para a confecção dos cartões individuais de vale-alimentação, as informações cadastrais dos 15.1.

servidores do Uni-FACEF serão fornecidas à CONTRATADA na data da emissão da Autorização 

para Início da prestação dos serviços, conforme leiaute de arquivo e meio de comunicação 

definidos pelas partes. Os cartões deverão ser confeccionados e entregues pela CONTRATADA 

aos destinatários, na Unidade I, Av. Major Nicácio, 2433 – Bairro São José, Franca/SP – CEP 

14401-135 – RECURSOS HUMANOS, em até 15 (quinze) dias corridos contados da data do 

recebimento dos dados necessários à sua confecção. 
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16.  ASSINATURA DO CONTRATO 

 Após a homologação do resultado deste Pregão, a Administração do Uni-FACEF convocará 16.1.

a licitante vencedora, durante a validade da sua proposta, para assinatura do instrumento 

contratual, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n.º 8.666/1993. 

16.1.1. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Administração do Uni-FACEF. 

 A assinatura do contrato está condicionada à verificação da regularidade da habilitação 16.2.

parcial da licitante vencedora junto ao SICAF. 

 Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer condição apresentada pela 16.3.

licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste 

Edital. 

 É facultado ao Pregoeiro, quando a convocada não assinar o contrato, no prazo e nas 16.4.

condições estabelecidos, convocar outra licitante, obedecida a ordem de classificação, para assiná-

lo, após negociação, aceitação da proposta e comprovação dos requisitos de habilitação. 

17. GARANTIAS CONTRATUAIS  

 Para o fiel cumprimento das obrigações ora assumidas, a CONTRATADA prestará garantia 17.1.

de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, 30 (trinta) dias corridos após o ato da 

assinatura do mesmo.  

 A garantia estipulada neste item será prestada mediante caução em dinheiro, títulos da dívida 17.2.

pública, seguro-garantia ou fiança bancária, cabendo à CONTRATADA optar por uma dessas 

modalidades estabelecidas na Lei 8.666/93.  

 A garantia, se prestada por fiança bancária, deverá ter seu valor expresso em REAIS (R$).  17.3.

 A garantia, se prestada em dinheiro, quando da sua devolução, será corrigida 17.4.

monetariamente.  

 Poderá haver substituição entre modalidades de garantia, durante a vigência do Contrato, 17.5.

desde que previamente aprovado pelo Centro Universitário Municipal de Franca.  

 A garantia feita por meio de Títulos da Dívida Pública ou por Seguro-Garantia, deverá ter 17.6.

prazo de validade compatível com o prazo para a sua devolução, mencionado nesta cláusula.  

 Em caso de aditamento do contrato, que implique na sua alteração temporal ou econômica, a 17.7.

CONTRATADA deverá providenciar, em até 30 (trinta) dias corridos da emissão do respectivo 
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aditamento, a complementação do valor e prazo da garantia, de forma a manter a equivalência já 

estabelecida. 

 Para a assinatura do contrato, o licitante vencedor deverá comprovar que sua rede 17.8.

credenciada possui estabelecimentos que apresentam condições de atender, de imediato, no 

mínimo, a 50% da quantidade estabelecida, para cada localidade elencada no Anexo II deste 

edital. 

18.  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 As despesas decorrentes deste processo correrão à conta da dotação orçamentária estimada 18.1.

em R$ 1.624.050,00 (Um milhão, seiscentos e vinte e quatro mil reais e cinquenta reais) do ano de 

2019 e 2020 na ficha: 

Ficha / Elemento: 14 - 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Programa: 3001 – Gestão de Ações do Ensino Superior Uni-FACEF  

 

 O valor do cartão será de R$ 500,00 na vigência da contratação, que acrescido da taxa 18.2.

estimada de administração (0,25%) multiplicado pela quantidade estimada mensal de 270 cartões 

chega-se ao valor aqui estimado para 12 meses. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 19.1.

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam 

o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.  

 É facultada ao Pregoeiro, ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 19.2.

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.  

 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face 19.3.

de razões de interesse público derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

 A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das 19.4.

propostas descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

 A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, 19.5.

com todos os termos e condições deste Edital e das cláusulas contratuais já estabelecidas. 
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 O resultado deste Pregão e os demais atos pertinentes a esta licitação, sujeitos à publicação, 19.6.

serão publicados no Diário Oficial do Município de Franca, disponível na página eletrônica: 

http://www.franca.sp.gov.br/diariooficial. 

 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.  19.7.

 Informações complementares, que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 19.8.

licitação, serão prestadas pelo Pregoeiro via e-mail: compras@facef.br. 

 Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 19.9.

administrativa, será competente o foro da Comarca de Franca, Estado de São Paulo, renunciando a 

outros por mais privilegiados que sejam. 

 

Franca (SP), 30 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

Profa. Dra. Melissa Franchini Cavalcanti Bandos 

Pró-Reitora de Administração 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PROCESSO LICITATÓRIO: 27/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2019 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE FINALIDADE: CONTRATAÇÃO 
 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, 

GERENCIAMENTO, EMISSÃO E FORNECIMENTO DE 

DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO – VALE 

ALIMENTAÇÃO, NA FORMA DE CARTÃO ELETRÔNICO, 

MAGNÉTICO OU DE TECNOLOGIA SIMILAR, PARA OS 

EMPREGADOS DO CENTRO UNIVERSÁRIO MUNICIPAL 

DE FRANCA, PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS NA REDE DE ESTABELECIMENTOS 

CREDENCIADOS (SUPERMERCADOS, 

HIPERMERCADOS, MERCADOS, ARMAZÉNS, 

MERCEARIAS, AÇOUGUES, HORTIFRUTIS, PEIXARIAS, 

COMÉRCIO DE LATICÍNIOS E/OU FRIOS, PADARIAS E 

SIMILARES), NA FORMA DEFINIDA NA LEGISLAÇÃO 

DO MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO QUE 

REGULAMENTA O PAT – PROGRAMA DE 

ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADO. 

VALOR ESTIMADO DE R$ 1.624.050,00 (Um milhão, seiscentos e vinte e quatro 

mil reais e cinquenta reais) 

OBSERVAÇÃO 

Nos preços ofertados deverão já estar considerados e inclusos os 

tributos, fretes, tarifas e as despesas decorrentes da execução 

do objeto. 

PRAZOS DE 

ENTREGA 

Para a confecção dos cartões individuais de vale-alimentação, as 

informações cadastrais dos servidores do Uni-FACEF serão 

fornecidas à CONTRATADA na data da emissão da 

Autorização para Início da prestação dos serviços, conforme 

leiaute de arquivo e meio de comunicação definidos pelas partes. 

Os cartões deverão ser confeccionados e entregues pela 

CONTRATADA aos destinatários, na Unidade I, Av. Major 

Nicácio, 2433 – Bairro São José, Franca/SP – CEP 14401-135 

A/C RECURSOS HUMANOS, em até 15 (quinze) dias 

corridos contados da data do recebimento dos dados necessários 

à sua confecção. 

CLASSIFICAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 
Ficha 14 – Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica 

LOCAIS DE No Centro Universitário Municipal de Franca, Unidade I – Av. 
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ENTREGA Major Nicácio, 2433 – Bairro São José – CEP 14401-135 – 

Franca/SP e/ou outro local designado por esta Administração 

antecipadamente. 

UNIDADE 

FISCALIZADORA 
Pró-Reitoria Administrativa/Departamento de Compras 

 

 

 

 

 

Profa. Dra. Melissa Franchini Cavalcanti Bandos 

Pró-Reitora de Administração 
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ANEXO II - DESCRIÇÃO DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES 

PROCESSO LICITATÓRIO: 27/2019 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2019 

TIPO: MENOR PREÇO LOTE FINALIDADE: CONTRATAÇÃO 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E 

FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO – VALE ALIMENTAÇÃO 

PARA OS EMPREGADOS DO UNI-FACEF. 

 
 

1. DO REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por preço global. 

 

2. PRAZO PARA CREDENCIAMENTO DA REDE DE ESTABALECIMENTOS E 

DA IMPLANTAÇÃO DO SISTEMA.  

 

2.1. No mesmo prazo da assinatura, a CONTRATADA deverá comprovar o credenciamento 

de, no mínimo, 50% dos estabelecimentos em cada uma das localidades elencadas neste Anexo; 

2.2. A empresa contratada deverá disponibilizar sistema de gerenciamento de compras via 

eletrônica (on-line), através de cartões (eletrônico, magnético ou de tecnologia similar) utilizados 

pelos usuários. 

2.3. O sistema deverá conceder autorização de gasto com produtos alimentícios junto à rede 

fornecedora, nos limites estabelecidos pelo Centro Universitário Municipal de Franca. A previsão 

será de até 270 cartões no importe de R$ 500,00 (quinhentos) por mês e por empregado. 

2.4. O credenciamento dos outros 50% de estabelecimentos deverá ser concluído no prazo de 

20 (vinte) dias a contar da data indicada na Autorização para Início dos Serviços 

2.5.  A comprovação da rede credenciada deverá ser realizada por meio do envio de relação 

(em formato MS-Excel), indexada por Município indicado neste Anexo, contendo nome fantasia, 

razão social, CNPJ, endereço, telefone do estabelecimento. 

2.6. Para a confecção dos cartões individuais de vale-alimentação, as informações cadastrais 

dos servidores do Uni-FACEF serão fornecidas à CONTRATADA na data da emissão da Ordem 

de Fornecimento, conforme leiaute de arquivo e meio de comunicação definidos pelas parte. 

2.7. Os cartões deverão ser confeccionados e entregues pela CONTRATADA ao destinatário, 

na localidade descrita neste No Anexo I, em até 15 (quinze) dias corridos contados da data do 

recebimento dos dados necessários à sua confecção. 

2.8.  Os cartões deverão estar embalados individualmente e com identificação nominal.  

2.9.  No prazo estipulado para a entrega dos cartões esses já deverão estar aptos para utilização, 

de forma a não prejudicar a continuidade no fornecimento do benefício.  

2.10. Os cartões deverão ter obrigatoriamente senha individualizada, obedecendo aos padrões 

técnicos e características físicas que garantam a segurança quando da distribuição e da utilização 

no pagamento das despesas.  
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3. LOCALIDADES DE ENTREGA: No Centro Universitário Municipal de Franca, 

Unidade I – Av. Major Nicácio, 2433 – Bairro São José – CEP 14401-135 – Franca/SP e/ou outro 

local designado por esta Administração antecipadamente. 

 

3.1. Os cartões eletrônicos deverão conter os seguintes dados: 

 Denominação completa deste Tribunal de Contas; 

 Nome por extenso do funcionário; 

 Número sequencial de controle individual. 

 

3.2. A recarga dos créditos nos respectivos cartões deverá ser disponibilizada até o último dia 

útil de cada mês. 

 

3.2.1. O processamento das recargas deve dar-se até às 10h do último dia útil de cada mês. 

 

3.3.  O CONTRATANTE disponibilizará, por meio eletrônico, os valores correspondentes a 

cada beneficiário (cartão), até o dia 25 do mês vigente ao da recarga dos créditos. 

3.4.  Em caso de furto, roubo, perda, extravio ou imperfeições no cartão eletrônico, a 

CONTRATADA terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para confeccionar e entregar outro cartão 

ao beneficiário, sem custo para o CONTRATANTE/beneficiário sendo que os créditos já deverão 

estar disponíveis. 

3.5.  Os novos cartões solicitados pela CONTRATANTE/beneficiário deverão ser entregues de 

segunda a sexta-feira, em horário comercial, diretamente na Unidade I do Uni-FACEF à Avenida 

Major Nicácio, 2433, Bairro São José, Franca/SP – CEP: 14.401-135 ou, excepcionalmente, em 

endereço diverso, mediante prévio acordo entre as partes. 

3.6. O Contratado sujeitar-se á à fiscalização do objeto no ato da entrega, reservando-se o 

Centro Universitário Municipal de Franca o direito de não proceder ao recebimento, caso os 

mesmos não atendam às especificações deste Edital. 

3.7. Os créditos inseridos nos cartões eletrônicos, se não utilizados dentro do mês de 

competência, deverão obrigatoriamente somar-se aos próximos créditos, de tal forma que os 

funcionários do Uni-FACEF em hipótese alguma sejam prejudicados. 

3.8. Após o término do contrato, os créditos remanescentes deverão ter validade de 150 (cento 

e cinquenta) dias, para que o beneficiário possa utilizá-los. 

3.9. Transcorrido este prazo, eventual saldo remanescente será devolvido no período de 30 

(trinta) dias, ao CONTRATANTE. 

3.10. Os cartões serão recarregados com crédito, mensalmente, conforme valores estabelecidos 

pela Contratante, para cada empregado, em moeda corrente no País (Real). 

 

4. DA REDE CREDENCIADA 

 

4.1. Os cartões eletrônicos/magnético ou de tecnologia similar alimentação deverão possibilitar 

a utilização do benefício alimentação pelos empregados do Centro Universitário Municipal de 

Franca na aquisição de gêneros alimentícios em ampla e abrangente rede de estabelecimentos 

afiliados, composta por pelo menos de 50 (cinquenta) estabelecimentos obrigatórios na cidade de 

Franca (sendo ao menos 01 Hipermercados, 02 redes de Supermercados com pelo menos 02 lojas 
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cada, Mercados, Mercearias, Açougues, Frutarias, Peixarias, Padarias, etc), além de pelo menos 05 

(cinco) estabelecimentos obrigatórios nas demais cidades onde residem os empregados do Uni-

FACEF, a saber: Batatais/SP, Jaboticabal/SP, Marília/SP, Orlândia/SP, Passos/MG, Ribeirão 

Preto/SP, São Joaquim da Barra/SP, São Paulo/SP, São Sebastião do Paraíso/MG (sendo pelo 

menos um Supermercado, Mercados, Mercearias, Açougues, Frutarias, Padarias, etc),  de acordo 

com o definido na legislação que regulamenta o PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador. 

Justifica-se tal exigência para garantir o poder e liberdade de escolha dos itens que quiser e seu 

poder de cotação dos gêneros alimentícios em uma rede mais abrangente possível, podendo contar, 

inclusive, com a competitividade dos preços entre as grandes redes e hipermercados. 

 

4.2. Para a assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá comprovar que sua rede 

credenciada possui estabelecimentos que apresentam condições de atender, de imediato, 50% da 

quantidade mínima estabelecida no subitem anterior, ou seja, 25 estabelecimentos comerciais na 

cidade de Franca e pelo menos 01 em cada uma das outras cidades. A comprovação da rede 

credenciada deverá ser realizada por meio do envio de relação (em formato MS-Excel), indexada 

por município, contendo nome fantasia, razão social, CNPJ, endereço, telefone, num prazo 

máximo de 15 (quinze) dias corridos após a assinatura do contrato. Caso seja necessário, a pedido 

do Uni-FACEF, os demais estabelecimentos deverão ser credenciados dentro do prazo de 20 

(vinte) dias da assinatura do contrato. 

 

4.3. A CONTRATADA deverá comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, que 

possui o mínimo de estabelecimentos credenciados, nas condições expostas neste Termo de 

Referência. 

 

4.4. A Contratada deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a 

vigência do contrato, a rede credenciada, observada a quantidade mínima de estabelecimentos 

definidas por este Termo de Referência.  

 

4.4.1. Na impossibilidade de não alcançar o mínimo requisitado acima, sob justificativa a ser 

analisada pelo Uni-FACE, ou seja, 50 (cinquenta) estabelecimentos a licitante deverá 

assinar um termo se comprometendo em cadastrar a quantidade de estabelecimentos, 

de modo a atingir o mínimo, dentro do prazo de 45 dias após a assinatura do contrato, 

sob o risco de rescisão contratual. 

 

4.5. O Contratante poderá a qualquer tempo solicitar a inclusão de novos estabelecimentos 

credenciados visando à melhoria no atendimento dos beneficiários. 

 

4.6. A CONTRATADA deverá efetuar credenciamentos adicionais de estabelecimentos, no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da solicitação, no intuito de suprir as 

necessidades dos beneficiários, ou na impossibilidade, justificar ou oferecer o credenciamento de 

estabelecimentos alternativos que deverão ser aprovados pela Administração do Uni-FACEF. 

 

4.7. A Contratada deverá comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração na 

relação de estabelecimentos credenciados. 
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4.8. O reembolso às empresas credenciadas será efetuado pontualmente, sob inteira 

responsabilidade da Contratada, independentemente da vigência do contrato, ficando claro que o 

Centro Universitário Municipal de Franca não responderá solidária nem subsidiariamente por esse 

reembolso. 

 

4.9. Poderão ser exigidas cópias dos convênios celebrados com os referidos estabelecimentos a 

critério do Centro Universitário Municipal de Franca. 

 

4.10. A contratada deverá manter, nas empresas credenciadas e/ou afiliadas à sua rede, indicação 

de adesão por meio de placas, selos identificadores ou adesivos; 

 

5. SISTEMA DE APOIO AO CONTRATANTE E BENEFICIÁRIO E RELATÓRIOS 

 

5.1. A CONTRATADA deverá dispor de sistema em meio eletrônico para a realização das 

seguintes funcionalidades mínimas:  

a) operações de cadastro;  

b) emissão e cancelamento de cartões;  

c) emissão e cancelamento de pedidos;  

d) consulta de saldo e extratos;  

e) emissão de relatórios. 

 

5.2. A CONTRATADA deverá disponibilizar os seguintes serviços para os beneficiários dos 

cartões: 

a) consulta de saldo e extrato dos cartões eletrônicos; 

b) consulta da rede de estabelecimentos credenciados; 

c) comunicação de perda, roubo, extravio ou dano pela internet ou através de central telefônica 

(funcionamento em dias úteis em horário comercial); 

d) solicitação de segunda via de cartão eletrônico e solicitação de segunda via de senha pela 

internet ou através de central telefônica (funcionamento em dias úteis em horário comercial). 

 

5.3. O sistema deverá possibilitar ao usuário o conhecimento do seu saldo disponível após cada 

compra realizada. 

5.4.  

5.5. A CONTRATADA deverá disponibilizar mensalmente relatórios gerenciais com as 

seguintes informações mínimas: 

a) Nome do servidor do CONTRATANTE, número do cartão, data e valor do crédito concedido; 

b) Quantidade de cartões eletrônicos reemitidos para cada servidor do CONTRATANTE. 

 

5.6. A disponibilização dos serviços acima aos usuários/servidores permite-lhes a autogestão 

do benefício e garante à administração de pessoal um fluxo menor das demandas motivadas pela 

falta de informações dos usuários no gerenciamento do benefício. 

5.7. A CONTRATADA deverá designar preposto para tratar de assuntos operacionais e/ou 

assuntos de cunho administrativo. 

5.7.1. Em caso de alteração de preposto a CONTRATADA deve avisar imediatamente a 
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Comissão de Fiscalização e Acompanhamento. 

5.7.2. A quantidade estimada de cartões poderá ser alterada no decorrer do contrato, 

considerando-se a inclusão/exclusão de beneficiários. 

5.8. O sistema deverá prever a inclusão, substituição e exclusão de usuários, cuja decisão e 

operacionalização cabem à Contratante. 

5.9. Os cartões deverão apresentar sistema de segurança de confecção que impossibilite fraudes 

ou adulterações, devendo conter elementos de segurança que permitam o controle de uso. 

5.10. O processamento das informações relativas às operações realizadas por cada um dos 

usuários deverá ser de forma automática, quando da efetivação da compra. 

5.11. O sistema deverá permitir que, caso haja furto, perda ou extravio do cartão eletrônico, os 

respectivos créditos sejam imediatamente bloqueados pela administradora do serviço (Contratada), 

tão logo feita a comunicação à mesma pelo titular do cartão. Nestes casos, o saldo de crédito 

remanescente somente deverá ser creditado em novo cartão quando solicitada expressamente à 

Contratada a emissão de novo cartão substituto. 

5.12. Durante a vigência do contrato, os valores mensais de créditos a serem lançados nos 

respectivos cartões, os quais são estimativos, poderão sofrer alterações para atualização, de 

acordo com determinação do Centro Universitário Municipal de Franca. 

5.13. A empresa contratada deverá fornecer junto com os cartões uma cartilha explicativa sobre 

o uso do mesmo, forma de comunicação em caso de perda ou roubo, uma relação da rede 

disponível de atendimento e um número telefônico para atendimento ao cliente. 

5.14. O beneficio alimentação será fornecido através de cartões eletrônicos/magnético ou de 

tecnologia similar em PVC, com sistema de controle de saldo que possibilita a consulta de saldo, 

extratos e últimas transações, via internet, facilitando o gerenciamento das compras, senha 

numérica pessoal e intransferível, para validação das transações eletrônicas, através de sua 

digitação em equipamento POS/PDV ou similar pelo usuário/servidor no ato da aquisição dos 

gêneros alimentícios nos estabelecimentos credenciados, que garantem agilidade no pagamento e 

o uso correto do benefício, confirmação em tempo real do débito no valor exato da compra, 

eliminando fraudes através de assinaturas falsificadas no caso de perda ou roubo. 

5.15. Os cartões eletrônicos/magnético ou de tecnologia similar alimentação deverão ser 

entregues personalizados com nome do usuário, razão social da contratante e numeração de 

identificação sequencial, conforme disposto no artigo 17 da Portaria 03 de 01 de março de 2002 do 

Ministério do Trabalho e Emprego. 

5.16. Os cartões eletrônicos/magnético ou de tecnologia similar alimentação deverão ser 

entregues em envelope lacrado, com manual básico de utilização e bloqueados. O desbloqueio dos 

cartões deverá ser feito através de central de atendimento telefônico ou via internet, atestando 

assim a confirmação do recebimento do cartão pelo próprio usuário/servidor. 

5.17. A contratada deverá disponibilizar uma central de atendimento de 24 horas por 07 (sete) 

dias da semana a fim de permitir ao usuário total liberdade de horário para contato e comunicação, 

garantindo a completa segurança e atividade do processo ininterruptamente. 

5.18. A contratada deverá manter representante na região à disposição do Centro Universitário 

Municipal de Franca e dispor de central de atendimento telefônico para atendimento da 

contratante, para solução de situações diversas que possam ocorrer ao longo do contrato, pois 

serão exigidas providências imediatas quanto à correção das deficiências apontadas pelo Centro 

Universitário Municipal de Franca, em relação à execução dos serviços contratados. 
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5.19. Para fins de prorrogação contratual, considerar a hipótese de crescimento gradativo da 

Instituição, podendo chegar até o ano de 2020 em uma estimativa de 270 funcionários. 

5.20. Considerar também possibilidade de reajuste no valor do cartão com base em índices 

econômicos vigentes e/ou Convenção Coletiva. 

 

 

6. PLANILHA DE QUANTITATIVOS E VALORES PREVISTOS 
 

6.1. A quantidade estimada de cartões eletrônicos/magnético ou de tecnologia similar 

alimentação é de 270 unidades. 

 

Quantidade 

Estimada 
Descritivo 

Valor 

(Crédito) 
Valor Mensal 

Taxa Média 

Base de 

Administração 

Valor Estimado 

Mensal C/ Taxa 

Valor Estimado 

Anual C/ Taxa 

3.240 

Cartão 

Alimentação 

Magnético 

R$ 500,00 R$ 135.000,00 0,250% R$ 135.337,50 R$ 1.624.050,00 

 

*O valor do subitem 6.1. foi a estimativa encontrada pela Administração do Uni-FACEF. 

 

 

7. A disputa do certame será em valores calculados com o valor total dos cartões 

multiplicados com a Taxa de Administração em disputa, esta que pode ser negativa, 

como exemplo:  

 

Quantidade 

Estimada 
Descritivo 

Valor 

(Crédito) 
Valor Mensal 

Taxa Média 

Base de 

Administração 

Valor Global C/ 

Taxa total 

 

3.240 

Cartão 

Alimentação 

Magnético 

R$ 500,00 R$ 135.000,00 -1,00% R$ 1.603.800,00 

 

 A disputa na plataforma licitações-e (https://www.licitacoes-e.com.br) será pelo valor 

GLOBAL, OU SEJA, O VALOR A SER LANÇADO NO SISTEMA DEVERÁ SER 

O VALOR PARA 12 MESES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://www.licitacoes-e.com.br/
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ANEXO III – MODELO: DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(apresentação obrigatória no credenciamento FORA DOS ENVELOPES) 

Deve ser impressa em papel timbrado da empresa participante na licitação 

 

PROCESSO Nº 27/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2019 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E 

FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO – VALE ALIMENTAÇÃO 

PARA OS EMPREGADOS DO UNI-FACEF 

 

A (nome da empresa licitante), por seu representante legal (nome do representante), RG (número 

de documento do representante), inscrita no CNPJ sob nº (XX.XXX.XXX/XXXX-XX), com sede na 

(endereço completo), nos termos e para os fins do artigo 4º, VII, da Lei Federal nº 10.520/2002, 

declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação 

estabelecidos no Edital do Pregão em epígrafe. 

 

Sendo expressão da verdade firmamos a presente declaração. 

 

...............................................(local e data) 

 

 

 

..................................................................... 

Nome completo do Declarante 

RG / CPF 

Cargo 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO IV – MODELO: DECLARAÇÃO - ART. 7º CF 
 

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Deve ser impressa em papel timbrado da empresa participante na licitação 

 

PROCESSO Nº 27/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2019 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E 

FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO – VALE ALIMENTAÇÃO 

PARA OS EMPREGADOS DO UNI-FACEF. 

 

PROPONENTE: ________________________________________________ 

 

CNPJ: _________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO: ___________________________________________________ 

 

Declaramos, para os fins de direito que esta empresa cumpre integralmente a norma contida na 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, do art. 7º, inciso XXXIII, a saber: 

 

“(...) proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito anos e 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 

quatorze anos”. 

 

Esta declaração é parte integrante da documentação exigida pelo Edital da licitação, modalidade 

Pregão Nº 08/2019, do Centro Universitário Municipal de Franca, e por ela responde 

integralmente a declarante. 

 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

...............................................(local e data) 

 

 

 

..................................................................... 

Nome completo do Declarante 

RG / CPF 

Cargo 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO V – MODELO: DECLARAÇÃO ME/EPP 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 
Deve ser impressa em papel timbrado da empresa participante na licitação 

 

PROCESSO Nº 27/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2019 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E 

FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO – VALE ALIMENTAÇÃO 

PARA OS EMPREGADOS DO UNI-FACEF. 

 

PROPONENTE: ________________________________________________ 

 

CNPJ: _________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO: ___________________________________________________ 

 

 

Declaramos para os devidos fins que a empresa (Nome da empresa), CNPJ (número CNPJ) 

estabelecida na (rua; nº e cidade), por seu representante legal (nome do representante, RG), 

declara, sob as penas da lei penal e civil, que a ora declarante está classificada na presente data 

como: 

 

( ) Microempreendedor Individual – MEI 

( ) Microempresa – ME   

( ) Empresa de Pequeno Porte – EPP  

 

perante a (Receita Federal e/ou Secretaria da Fazenda do Estado), comprometendo-se ainda a 

informar caso deixe de ser enquadrada em tal condição, nos termos da lei. 

 

 

...............................................(local e data) 

 

 

 

..................................................................... 

Nome completo do Declarante 

RG / CPF 

Cargo 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO VI – MODELO: DECLAR. INEXIST. DE FATO IMPEDITIVO 
 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO 

Deve ser impressa em papel timbrado da empresa participante na licitação 

 

 

PROCESSO Nº 27/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2019 

 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E 

FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO – VALE ALIMENTAÇÃO 

PARA OS EMPREGADOS DO UNI-FACEF. 
 

 

A Empresa (nome da empresa), sediada na Rua (endereço completo da empresa), inscrita no 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº (número CNPJ), por seu representante legal 

(nome do representante), CPF (número do documento), DECLARA, sob as penas da lei, a 

INEXISTENCIA de fatos supervenientes, que impossibilitem sua participação no Pregão nº 

08/2019, pois que encontram-se satisfeitas as exigências previstas no art. 27 da Lei 8.666/93, e 

suas alterações. 

 

 

 

...............................................(local e data) 

 

 

 

..................................................................... 

Nome completo do Declarante 

RG / CPF 

Cargo 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO VII – MODELO: PROPOSTA DE PREÇOS 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Deve ser impressa em papel timbrado da empresa participante na licitação 

 

PROCESSO Nº 27/2019 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2019 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E 

FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO – VALE ALIMENTAÇÃO 

PARA OS EMPREGADOS DO UNI-FACEF. 

 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE/FAX: 

E-MAIL DE CONTATO: 

 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de abertura dos envelopes. 

 

PLANILHA DE PREÇOS: 

Quantidade de 

meses 

Valor 

mensal/beneficiário 

Taxa de 

administração 

Número de 

vales/12 

meses 

Preço total mensal 

previsto, com a Taxa 

de Administração 

Preço total global 

previsto, com a 

Taxa de 

Administração 

12 R$ 500,00 XXX% 3240 R$ xxxxxx,xxx R$ xxxxxx,xxx 

 

Valor Global para 12 (doze) meses: R$ xxxxxxxxxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxx) 

 

Declaração: Declaro-me expressamente de acordo com as normas e condições constantes do 

Edital do Pregão Eletrônico nº 08/2019, submetendo-me aos termos que o integram. 

  

Responsável por assinatura do contrato (OBRIGATÓRIO): 
Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________  

Telefone(s):______________________________________________________ 

 

Testemunha para assinatura do contrato: 

Nome: _________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: ______________ 
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ANEXO VIII – MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E 

FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE 

LEGITIMAÇÃO – VALE ALIMENTAÇÃO PARA OS 

EMPREGADOS DO UNI-FACEF, CELEBRADO ENTRE 

O CENTRO UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL DE FRANCA 

– UNI-FACEF, E A EMPRESA 

____________________________, CONFORME EDITAL 

DO PREGÃO ELETRÔNICO xx/xxxx. 

 

Processo nº __/2019 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E 

FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO – VALE ALIMENTAÇÃO 

PARA OS EMPREGADOS DO UNI-FACEF. 

Data assinatura: xx/xx/2019 Valor Global: R$ xxxxxxx,xx 

Vigência/Execução: de xx/xx/2019 a xx/xx/2020  

 

Contratada: 

Razão Social:  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Endereço: Xxxxxxxxxx, nº xxx. Bairro xxxxxx. xxxxxxxxxx / xx 

CEP: xxxxx-xxx CNPJ: XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

Representante Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx CPF XXX.XXX.XXX-XX 

Procurador:   Xxxxxxxxxxxxxxxxxxx TEL: (XX) XXXX-XXXX 

CPF: XXX.XXX.XXX-XX RG: XX.XXX.XXX-X 

 

O CENTRO UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL DE FRANCA – Uni-FACEF, situado na Av. 

Major Nicácio, 2433 – Bairro São José na cidade de Franca, no Estado de São Paulo, inscrito no 

CNPJ sob o número 47.987.136/0001-09, neste ato representado por seu Reitor, o Sr. José 

Alfredo de Pádua Guerra, brasileiro, professor, portador do RG n.º xxxxxxxx, inscrito no 

CPF/MF sob o nº xxxxxxxxxx, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro 
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lado, a Empresa e seu representante devidamente identificados no quadro presente no caput deste 

termo contratual XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, daqui por diante denominada 

simplesmente CONTRATADA, têm entre si justo e avençado e celebram por força do presente 

instrumento, em conformidade com o disposto na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, contrato 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

 

Pelo presente instrumento, a Contratada se obriga a executar para a Contratante, 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E 

FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS DE LEGITIMAÇÃO – VALE ALIMENTAÇÃO 

PARA OS EMPREGADOS DO UNI-FACEF, conforme descrito nos Anexos I e II do Edital 

da licitação acima, que fica fazendo parte integrante deste Termo, independente de sua 

transcrição. 

 

Quantidade de 

meses 

Valor 

mensal/beneficiário 

Taxa de 

administração 

Número de 

vales/12 

meses 

Preço total mensal 

previsto, com a Taxa 

de Administração 

Preço total global 

previsto, com a 

Taxa de 

Administração 

12 R$ 500,00 XXX% 3240 R$ xxxxxx,xxx R$ xxxxxx,xxx 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO E TIPO  

 

1.- O regime será por preço unitário e o tipo de MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO.  

 

2.- O objeto deverá ser executado em conformidade ao Edital e aos seus anexos.  

2.1 A Contratada deverá disponibilizar sistema de gerenciamento de compras via eletrônica (on-

line), através de cartões (eletrônico, magnético ou de tecnologia similar) utilizados pelos usuários.  

2.2 O sistema deverá conceder autorização de gasto com produtos alimentícios junto à rede 

fornecedora, nos limites estabelecidos pelo Centro Universitário Municipal de Franca. A princípio 

serão de 230 a 270 cartões no importe de R$ 500,00 por mês e por empregado. 

2.3 Os créditos de valor a serem lançados nas contas dos usuários dos Cartões para serem 

utilizados na rede de estabelecimentos credenciados serão realizados em datas definidas pelo 

Centro Universitário Municipal de Franca. 

2.4 Para os efeitos de controle dos recursos destinados aos usuários, mensalmente a empresa 

contratada deverá apresentar relatório analítico do uso dos recursos junto à rede de 

estabelecimentos credenciados e, no desligamento, apresentar o saldo remanescente da conta do 

usuário.  

2.5 O sistema deverá possibilitar ao usuário o conhecimento do seu saldo disponível após cada 

compra realizada.  

2.6 A Contratada deverá confeccionar e fornecer os Cartões numerados, identificados 

nominalmente e individualmente por empregado, com validade mínima de 2 (dois) anos, seguindo 

os padrões próprios da fornecedora. Os quantitativos e os valores mensais para cada crédito serão 

definidos e informados pelo Centro Universitário Municipal de Franca  
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2.7 Os cartões serão recarregados com crédito, mensalmente, conforme valores estabelecidos pela 

Contratante, para cada empregado, em moeda corrente no País (Real).  

2.8 O sistema deverá prever a inclusão, substituição e exclusão de usuários, cuja decisão e 

operacionalização cabem à Contratante.  

2.9 Os cartões deverão apresentar sistema de segurança de confecção que impossibilite fraudes ou 

adulterações, devendo conter elementos de segurança que permitam o controle de uso. 

2.10 O processamento das informações relativas às operações realizadas por cada um dos usuários 

deverá ser de forma automática, quando da efetivação da compra.  

2.11 O sistema viabilizará o pagamento do alimento junto aos estabelecimentos credenciados, por 

meio do cartão eletrônico, magnético ou de tecnologia similar.  

2.12 O sistema deverá permitir que, caso haja furto, perda ou extravio do cartão eletrônico, os 

respectivos créditos sejam imediatamente bloqueados pela administradora do serviço (Contratada), 

tão logo feita a comunicação à mesma pelo titular do cartão. Nestes casos, o saldo de crédito 

remanescente somente deverá ser creditado em novo cartão quando solicitada expressamente à 

Contratada a emissão de novo cartão substituto.  

2.13 Durante a vigência do contrato, os valores mensais de créditos a serem lançados nos 

respectivos cartões, os quais são estimativos, poderão sofrer alterações para atualização, de acordo 

com determinação do Centro Universitário Municipal de Franca. 

2.14 A empresa contratada deverá fornecer junto com os cartões uma cartilha explicativa sobre o 

uso do mesmo, forma de comunicação em caso de perda ou roubo, uma relação da rede disponível 

de atendimento e um número telefônico para atendimento ao cliente.  

2.15 O benefício alimentação será fornecido através de cartões eletrônicos/magnético ou de 

tecnologia similar em PVC, com sistema de controle de saldo que possibilita a consulta de saldo, 

extratos e últimas transações, via internet, facilitando o gerenciamento das compras, senha 

numérica pessoal e intransferível, para validação das transações eletrônicas, através de sua 

digitação em equipamento POS/PDV ou similar pelo usuário/empregado no ato da aquisição dos 

gêneros alimentícios nos estabelecimentos credenciados, que garantem agilidade no pagamento e 

o uso correto do benefício, confirmação em tempo real do débito no valor exato da compra, 

eliminando fraudes através de assinaturas falsificadas no caso de perda ou roubo.  

2.16 Os cartões eletrônicos/magnético ou de tecnologia similar alimentação deverão ser entregues 

personalizados com nome do usuário, razão social da contratante e numeração de identificação 

sequencial, conforme disposto no artigo 17 da Portaria 03 de 01 de março de 2002 do Ministério 

do Trabalho e Emprego.  

2.17 Os cartões eletrônicos/magnético ou de tecnologia similar alimentação deverão ser entregues 

em envelope lacrado, com manual básico de utilização e bloqueados. O desbloqueio dos cartões 

deverá ser feito através de central de atendimento telefônico ou via internet, atestando assim a 

confirmação do recebimento do cartão pelo próprio usuário/empregado. 

2.18 Os cartões deverão ser entregues em até 15 (quinze) dias corridos após a Contratada ter 

recebido a solicitação para emissão dos cartões:  

 

Centro Universitário Municipal de Franca: Avenida Major Nicácio, 2433, Bairro São José, 

CEP: 14.401-135, Franca-SP - Recursos Humanos. 
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2.18.1 A Contratada sujeitar-se á à fiscalização do objeto no ato da entrega, reservando-se o 

Centro Universitário Municipal de Franca o direito de não proceder ao recebimento, caso os 

mesmos não atendam às especificações deste Edital.  

2.19 Os cartões eletrônicos/magnético ou de tecnologia similar alimentação deverão possibilitar a 

utilização do benefício alimentação pelos empregados do Centro Universitário Municipal de 

Franca na aquisição de gêneros alimentícios em ampla e abrangente rede de estabelecimentos 

afiliados, composta por pelo menos de 50 (cinquenta) estabelecimentos obrigatórios na cidade de 

Franca (sendo ao menos 01 Hipermercados, 02 redes de Supermercados com pelo menos 02 lojas 

cada, Mercados, Mercearias, Açougues, Frutarias, Peixarias, Padarias, etc), além de pelo menos 05 

(cinco) estabelecimentos obrigatórios nas demais cidades onde residem os empregados do Uni-

FACEF, a saber: Batatais/SP, Jaboticabal/SP, Marília/SP, Orlândia/SP, Passos/MG, Ribeirão 

Preto/SP, São Joaquim da Barra/SP, São Paulo/SP, São Sebastião do Paraíso/MG (sendo pelo 

menos um Supermercado, Mercados, Mercearias, Açougues, Frutarias, Padarias, etc),  de acordo 

com o definido na legislação que regulamenta o PAT - Programa de Alimentação do Trabalhador. 

Justifica-se tal exigência para garantir o poder e liberdade de escolha dos itens que quiser e seu 

poder de cotação dos gêneros alimentícios em uma rede mais abrangente possível, podendo contar, 

inclusive, com a competitividade dos preços entre as grandes redes e hipermercados. 

2.20 Para a assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá comprovar que sua rede 

credenciada possui estabelecimentos que apresentam condições de atender, de imediato, 50% da 

quantidade mínima estabelecida no subitem anterior, ou seja, 25 estabelecimentos comerciais na 

cidade de Franca e pelo menos 01 em cada uma das outras cidades acima nomeadas. A 

comprovação da rede credenciada deverá ser realizada por meio do envio de relação (em formato 

MS-Excel), indexada por município, contendo nome fantasia, razão social, CNPJ, endereço, 

telefone, num prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos após a assinatura do contrato. Caso seja 

necessário, a pedido do Uni-FACEF, os demais estabelecimentos deverão ser credenciados dentro 

do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias da assinatura do contrato (esses estabelecimentos são extras 

do solicitados inicialmente). 

2.21 A Contratada deverá disponibilizar e manter em pleno funcionamento, durante toda a 

vigência do contrato, a rede credenciada, observada a quantidade mínima de estabelecimentos 

definidas por este Termo de Referência. Na impossibilidade de não alcançar o mínimo requisitado 

acima, ou seja, 50 (cinquenta) estabelecimentos na cidade de Franca e 05 (cinco) estabelecimentos 

nas demais cidades, a licitante deverá assinar um termo se comprometendo em cadastrar a 

quantidade de estabelecimentos, de modo a atingir o mínimo, dentro do prazo de 45 dias após a 

assinatura do contrato, sob o risco de rescisão contratual. 

2.22 O Contratante poderá a qualquer tempo solicitar a inclusão de novos estabelecimentos 

credenciados visando à melhoria no atendimento dos beneficiários.  

2.23 A Contratada deverá comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração na relação 

de estabelecimentos credenciados.  

2.24 O reembolso às empresas credenciadas será efetuado pontualmente, sob inteira 

responsabilidade da Contratada, independentemente da vigência do contrato, ficando claro que o 

Centro Universitário Municipal de Franca não responderá solidária nem subsidiariamente por esse 

reembolso. 

2.25 Poderão ser exigidas cópias dos convênios celebrados com os referidos estabelecimentos a 

critério do Centro Universitário Municipal de Franca 
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2.26 A contratada deverá manter, nas empresas credenciadas e/ou afiliadas à sua rede, indicação 

de adesão por meio de placas, selos identificadores ou adesivos;  

2.27 Os cartões eletrônicos/magnético ou de tecnologia similar alimentação deverão ser entregues 

no prazo de 15 (sete) dias contados da data da solicitação pela contratante. Em caso de furto, 

roubo, perda, extravio ou imperfeições no cartão eletrônico, a CONTRATADA terá o prazo de até 

05 (cinco) dias úteis para confeccionar e entregar outro cartão ao beneficiário, sem custo para o 

CONTRATANTE/beneficiário sendo que os créditos já deverão estar disponíveis. 

2.28 A contratada, quando solicitado pela contratante, deverá disponibilizar relatórios gerenciais 

com as seguintes informações mínimas:  

• Nome do usuário, número do cartão, data e valor do crédito concedido;  

• Local, data e valor da utilização dos créditos pelos usuários na rede de estabelecimentos 

afiliados;  

• A quantidade de cartões eletrônicos/magnéticos alimentação reemitidos por usuário.  

2.29 Tais informações são necessárias devido à necessidade do órgão em gerenciar o uso correto 

do benefício e eventuais questionamentos referentes à falta de disponibilização de crédito nos 

cartões dos usuários/Empregados, agilizando a resposta para o esclarecimento do fato.  

2.30 Deverão ser disponibilizados os seguintes serviços para os usuários dos cartões alimentação:  

• Consulta de saldo do cartão eletrônico alimentação via WEB;  

• Consulta de rede afiliada via WEB;  

• Comunicação de perda, roubo, extravio ou dano através de central telefônica gratuita;  

2.31 A disponibilização dos serviços acima aos usuários/Empregados permite-lhes a autogestão do 

benefício e garante à administração de pessoal um fluxo menor das demandas motivadas pela falta 

de informações dos usuários no gerenciamento do benefício.  

2.32 Solicitação de segunda via de cartão eletrônico alimentação e senha através de central 

telefônica gratuita.  

2.33 A contratada deverá disponibilizar uma central de atendimento de 24 horas por 7 (sete) dias 

da semana a fim de permitir ao usuário total liberdade de horário para contato e comunicação, 

garantindo a completa segurança e atividade do processo ininterruptamente.  

2.34 A contratada deverá manter representante na região à disposição do Centro Universitário 

Municipal de Franca e dispor de central de atendimento telefônico para atendimento da 

contratante, para solução de situações diversas que possam ocorrer ao longo do contrato, pois 

serão exigidas providências imediatas quanto à correção das deficiências apontadas pelo Centro 

Universitário Municipal de Franca, em relação à execução dos serviços contratados. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - RESPONSABILIDADES E ENCARGOS DA CONTRATADA  

 

1. - Além de suas obrigações legais, a CONTRATADA obriga-se:  

a) A assumir as responsabilidades por eventuais danos materiais ou morais causados ao Município 

e à terceiros, em decorrência de sua ação ou omissão no desenvolvimento do fornecimento, sem 

nenhuma responsabilidade do contratante.  

b) Não transferir ou subcontratar, ceder ou sub empreitar, total ou parcialmente, a qualquer título, 

os direitos e obrigações decorrentes da adjudicação do fornecimento, ressalvada, se necessária e 

plenamente justificável a intervenção de fornecedores ou serviços técnicos especiais, desde que 
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devidamente autorizados pelo Contratante, sob pena de rescisão do contrato e consequente 

indenização.  

c) Custear todos os encargos resultantes da prestação, inclusive impostos, taxas e emolumentos, 

encargos técnicos, trabalhistas e previdenciários que incidirem sobre o objeto adjudicado.  

 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 

1. - Além de suas obrigações decorrentes da própria lei, o Contratante obriga-se:  

a) A acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços, objeto deste contrato, através de seus 

fiscais.  

b) Efetuar os pagamentos, desde que tenha havido o recebimento dos serviços. 

 

CLÁUSULA QUINTA – PRAZO, CONDIÇÕES E GARANTIA CONTRATUAL  

 

PRAZO  

 

1. Adjudicado o objeto da licitação à PROPONENTE vencedora terá o prazo máximo 

conforme Edital para assinar o contrato.  

2. O contrato decorrente desta licitação será formalizado por termo.  

3. No ato da assinatura, a empresa deverá indicar o preposto que representará a empresa.  

 

CONDIÇÕES CONTRATUAIS  

 

4. - O Centro Universitário Municipal de Franca poderá, até a assinatura do contrato, desclassificar 

a empresa vencedora por despacho fundamentado sem direito à indenização ou ressarcimento e 

sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se tiver notícia de qualquer fato ou circunstância anterior 

ou posterior ao julgamento da licitação que desabone sua idoneidade financeira, técnica ou 

administrativa:  

5. - Poderá haver alterações contratuais com acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias 

à execução do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme permissão do § 1º, 

art. 65, da Lei Federal no. 8.666/93; 

 

GARANTIA  

 

6. – Neste ato a Contratada presta caução no valor de R$ XXXXX (XXXXXXX), correspondente 

a 5% (cinco por cento) do preço global do objeto contratado, conforme comprovante e/ou apólice 

que passa a integrar o presente termo.  

 

7. - Ao CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título lhe 

for devida pela CONTRATADA. 

8. - Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, a 

CONTRATADA, notificada por meio de correspondência simples, obriga-se a repor ou completar 

o seu valor, no prazo máximo e improrrogável de 48 (quarenta e oito) horas, contadas do 

recebimento da referida notificação.  
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9. - A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após a  execução do 

contrato, e quando em dinheiro, será corrigida monetariamente. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PREÇO  

 

1. - Para a execução do objeto ora contratado e descrito na cláusula anterior, a Contratante 

creditará à Contratada, a importância total de R$ 500,00 (quinhentos reais) correspondente ao 

valor total dos recursos disponibilizados a serem creditados nas contas dos usuários/Empregados.  

 

2. – A Taxa de Administração no valor total de R$ - xxx (xxxx) corresponde ao percentual de xx% 

sobre o valor total dos recursos disponibilizados.  

 

3. – As cláusulas econômico-financeiras e monetárias do contrato não poderão ser alteradas, sem 

prévia concordância da Contratante.  

 

4. – As cláusulas econômico-financeiras do contrato poderão ser revistas, para que se mantenha o 

equilíbrio contratual.  

 

5.– Para fins de aplicação de reajuste contratual, adotar-se-á dentre os indicadores de preço àquele 

que apresentar a menor variação percentual e desde que decorridos doze meses da assinatura do 

contrato.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE DE PREÇOS  

 

1. - Os preços cotados na proposta não serão reajustados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PAGAMENTOS  

 

1. - Os recursos disponibilizados serão creditados em parcelas mensais à Contratada que deverá 

discriminar o valor da Taxa de Administração e sua referência percentual na Nota Fiscal emitida 

mensalmente, devendo constar também os seguintes dados:  

a) número do Pregão Presencial;  

b) objeto do contrato;  

c) período a que se referem.  

 

2.- O valor da Taxa de Administração será compensado no valor total do crédito a ser efetuado 

mensalmente pela Contratada, do recurso disponibilizado.  

 

3. - Os recursos disponibilizados serão creditados em parcelas mensais à Contratada, em até 30 

(trinta) dias, contados da solicitação do empenho.  

 

4. - A Contratada fica obrigada a emitir Nota Fiscal – NF, de acordo com o modelo vigente na 

legislação do município de seu estabelecimento.  



                                                                                                 Página 41 de 46 

 

 

Av. Major Nicácio, 2433 – Bairro São José – Franca – SP – CEP: 14401-135 

Fone/FAX: (16) 3713-4688 – www.facef.br 
 

 

 

5.- Em caso de devolução da nota fiscal /fatura para correção, o prazo para pagamento passará a 

fluir após a sua reapresentação.  

 

6. - Em nenhuma hipótese poderá ser invocada qualquer dúvida quanto aos preços cotados para 

modificações ou alterações dos preços propostos. 

 

7. - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos relativos ao presente contrato correrá por 

conta exclusiva da Contratada, desde o início até seu término, bem como os encargos inerentes à 

completa execução do presente contrato. 

 

CLÁUSULA NONA - DOS JUROS DE MORA  

 

1. - Ocorrendo atraso no pagamento por culpa exclusiva do Contratante, desde que ultrapassado o 

prazo concedido por ocasião da proposta, os créditos estarão sujeitos à juros de mora de 1% (hum 

por cento) ao mês, a contar do primeiro dia de atraso, correndo as despesas por conta da mesma 

dotação orçamentária da clausula décima.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

 

1. - As despesas decorrentes da aquisição correrão à conta da seguinte dotação orçamentária para 

os anos de 2019 e 2020: 

 

Elemento: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Ficha 14 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 

Projeto Atividade: 2301 – Manutenção, melhoria e ampliação do ensino de Graduação 

Programa: 3001 – Gestão de Ações do Ensino Superior Uni-FACEF 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

1. - Será aplicada a multa de 1% (um por cento) por dia de atraso na entrega dos produtos, até o 

máximo de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor de cada item, parcela ou saldo da Ordem 

de Fornecimento (OF) ou Contrato em atraso e demais multas previstas no Contrato em anexo.  

 

2. - Pela inexecução total ou parcial da prestação dos serviços objeto deste Termo, a contratada, 

garantida a defesa prévia no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação, ficará sujeita à suspensão 

do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o Centro Universitário 

Municipal de Franca e à multa até o limite de 10% (dez por cento) sobre o preço global do serviço.  

 

3. - A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido no Edital, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando a adjudicatária a uma multa equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total 

do contrato.  
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4. – O Centro Universitário Municipal de Franca poderá rescindir o Contrato, se ocorrer qualquer 

das hipóteses previstas nos Artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/1993, e nas condições indicadas no 

Artigo 79 do mencionado diploma legal. 

 

5. - Constitui motivo bastante para anulação da Ordem de Fornecimento (OF) ou rescisão do 

Contrato a subcontratação total ou parcial do objeto desta licitação.  

 

6.- As multas constantes nos itens 1 e 3 deste Termo, que poderão ser aplicadas cumulativamente 

conforme o caso, são meramente moratórias, não isentando a contratada do ressarcimento por 

perdas e danos pelos prejuízos a que der causa.  

 

7. - A proponente que apresentar documentação falsa no certame ou decorrer deste Termo, ensejar 

o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, garantido o direito de 

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e seus Anexos e das demais cominações 

legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA SUSPENSÃO DA ENTREGA  

 

1. - O inadimplemento das condições estabelecidas neste Contrato, assegurará as partes o direito 

de suspender definitivamente o fornecimento, mediante notificação através de memorando 

entregue diretamente, ou por via postal, com aviso de recebimento, independentemente da 

aplicação das penalidades previstas.  

 

2. - Qualquer pagamento efetuado não constituirá prova de aceitação dos serviços, objeto deste 

Contrato, bem como, qualquer omissão ou tolerância com atrasos ou outros inadimplementos da 

CONTRATADA. A demora no exercício de qualquer direito ou faculdade não importará em 

novação de obrigações, alteração contratual ou renúncia ao mesmo direito, podendo o 

CONTRATANTE, a qualquer tempo, exercer os seus direitos decorrentes deste Contrato, que são 

cumulativos, sem exclusão dos previstos em Lei.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO  

 

1. - Constituem motivo para rescisão deste contrato todos os descritos nos artigos 77-78-79-

80 da Lei 8.666/93 com suas alterações, bem como todas as condições estabelecidas no 

edital descrito no preâmbulo, que fica fazendo parte integrante do presente contrato.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS 

  

1. - Dos atos decorrentes da aplicação das cláusulas constantes deste Contrato, caberão recursos ao 

Reitor do Centro Universitário, previstos no artigo 109 da Lei 8.666/93 com suas alterações. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA FISCALIZAÇÃO  

 

1. - Compete o Centro Universitário Municipal de Franca o acompanhamento e controle do objeto 

deste Contrato, competindo-lhe ainda atestar as Notas Fiscais, encaminhando-as para fins de 

pagamento e zelar pelo fiel cumprimento da execução do Contrato.  

 

2. - O CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços, se em 

desacordo com os termos deste Edital e seus anexos.  

 

3. - Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da contratação deverão ser 

prontamente atendidas pela CONTRATADA sem ônus para o CONTRATANTE.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA VALIDADE  

 

1. - O prazo de vigência do presente instrumento será de 12 (doze) meses, contados a partir da data 

de assinatura do contrato, podendo ser aditado se necessário, desde que, com prévio acordo entre 

as partes, até atingir o limite estipulado pelo inciso II do art. 57, da Lei n° 8.666 de 93, podendo 

ser rescindido a qualquer tempo, ocorrendo alguma hipótese prevista nos arts. 78, 79 e 80 da Lei 

n° 8.666 de 93. 

 

2. – O presente contrato regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, 

aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 

direito privado.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DA PUBLICAÇÃO  

 

1. - Incumbirá ao CONTRATANTE, providenciar a publicação do resumo deste Contrato.  

 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO  

 

1. - Fica eleito o Foro da Comarca de Franca, Estado de São Paulo, para as interposições de toda e 

qualquer ação oriunda da interpretação dos termos do presente Contrato, com exclusão de 

qualquer outro por mais privilegiado que seja.  

 

2. - E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de 

igual teor, juntamente com as testemunhas abaixo assinadas e qualificadas, para que surta todos os 

efeitos legais. 

 

Centro Universitário Municipal de Franca 

 

 

Franca, xxx de xxxx de 2019. 
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______________________________                     ______________________________  

Prof. Dr. xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx                            xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Reitor do Uni-FACEF                            xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

 

 

Testemunhas:  

 

 

 

_________________________________                  _________________________________  

Testemunha 1                                                                              Testemunha  2 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO CONTRATO Nº XX/2019 

 

CONTRATANTE: _________________________________________________ 

CONTRATADO: __________________________________________________ 

OBJETO: _______________________________________________________ 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 

01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 

Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço – residencial ou eletrônico – ou telefones de contato 

deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________  

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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Responsáveis que assinaram o ajuste: 

 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________  

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela CONTRATADA: 
Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________ RG: __________________________ 

Data de Nascimento: ____/____/_____ 

Endereço residencial completo: ______________________________________ 

E-mail institucional ________________________________________________ 

E-mail pessoal:___________________________________________________  

Telefone(s):______________________________________________________ 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 

 

 


